Aviso prévio pode custar R$ 3,7 bilhdes

A nova lei do aviso prévio deve resultar em uma despesa adicional de R$ 3,7
bilhbes ao ano para as empresas. O valor é equivalente a 0,5% do total da
folha de salarios, levando-se em conta inddstria, comércio, servicos e
construcao civil.

Com a mudanca na legislacdo, esse periodo, que era de 30 dias, agora pode
chegar a até 90, dependendo do tempo de permanéncia no emprego. O
beneficio € concedido em caso de demissédo sem justa causa. O célculo do
impacto é da Federacdo do Comeércio de Bens e Servicos do Estado de Séao
Paulo (Fecomercio).

A mudanca trouxe uma série de duvidas juridicas e tanto empresas quanto
trabalhadores ndo tém certeza dos parametros que devem ser adotados. Por
exemplo, a lei instituiu um acréscimo de trés dias por ano completo de servico
até o limite de 60 dias (com 21 anos de casa) aos 30 ja existentes, mas ha
duvida se esses dias servem apenas para calcular o valor da indenizac&o ou se
devem ser contados como tempo de servico. Se forem considerados como
tempo de servico, incidiria sobre esse valor o 13° salario, férias, FGTS, e as
empresas seriam obrigadas a recolher o INSS sobre o periodo.

Custo de novo aviso prévio sera de 0,5% da folha de salarios - A lei do
novo aviso prévio deve resultar em despesa adicional global de R$ 3,7 bilhdes
ao ano para as empresas. O valor € equivalente a 0,5% do valor total da folha
de salérios, levando-se em consideragcdo as empresas da industria, comércio,
servicos e construcao civil. O custo refere-se ao aumento do aviso prévio.

Com a nova lei, esse periodo, que era de 30 dias, pode chegar a 90 dias,
dependendo do tempo de permanéncia do trabalhador no emprego. O
trabalhador tem esse beneficio quando é dispensado sem justa causa.

O calculo do impacto foi feito pela Federacdo do Comércio de Bens, Servigos e
Turismo do Estado de Séao Paulo (Fecomercio). Segundo o estudo, cerca de
dois tercos da despesa adicional ficara para o setor de servicos e um quarto no
segmento industrial. No comércio, serdo apenas 3% do total e, na construcao
civil, praticamente nada.

As contas foram feitas com base nos dados de trabalhadores formalizados da
Relacdo Anual de Informacdes Sociais (Rais), explica José Pastore, professor
da FEA e presidente do conselho de emprego e relagbes do trabalho da
Fecomercio.

O impacto é maior no setor de servigos, porque é o segmento com maior
namero de trabalhadores. S&o 32,6 milhdes de empregados para 1,67 milhdo
de estabelecimentos. Além disso, possui 0 maior salario médio e maior tempo
de permanéncia do trabalhador no emprego.

O indice de rotatividade, explica Pastore, provoca a grande diferenca de
impacto entre os segmentos. Os trabalhadores do setor de servicos, segundo o
levantamento, tém, em média, quatro anos de tempo de casa contra trés anos
para os empregados da industria e dois para 0 comércio.

Com grande indice de rotatividade, a constru¢do civil ficou com média de
apenas um ano de permanéncia no emprego. Para Pastore, a alta rotatividade
esta ligada a natureza intermitente da atividade.

Pastore lembra que o setor de servicos é muito heterogéneo e que o0s
segmentos com méao de obra mais qualificada certamente puxam para cima as
médias salariais e de tempo de permanéncia na mesma empresa.



Nas empresas de agua e esgoto, a média de tempo de casa, segundo o
estudo, € de oito anos. Nas escolas, bancos e seguradoras, entre outras
instituicdes financeiras, a média supera 0s seis anos.

Na saude e nos servi¢os sociais, 0 tempo é de cinco anos e meio, em média.
As empresas de eletricidade e gas se destacam pelo salario médio, de R$ 4,9
mil ao més, maior que o vencimento médio de todo o setor servicos, de R$ 1,8
mil. Os salarios pagos pelas instituicées financeiras tém média mensal de R$
3,8 mil.

Para o professor da FEA, o aumento de praticamente 0,5% na folha salarial do
pais é bastante significativo. "O impacto sera maior para as empresas que
praticam altos salarios e que mantém empregos de longa duragéo.

"Fabio Pina, assessor econdmico da Fecomercio, diz que esse aumento de
custo d& uma sinalizacdo errada para os empregadores, porque cria despesa
adicional principalmente para quem investe mais no trabalhador e quem
garante mais emprego.

Segundo o levantamento, cerca de 20% dos desligamentos dos trabalhadores
formais acontecem durante o periodo de experiéncia (90 dias) e 60% ocorrem
antes de completados dois anos de casa. Circular interna da Secretaria de
Relacdes do Trabalho para os servidores do 6rgdo afirma que o trabalhador
passa a ter direito a um aviso prévio maior que 30 dias ao completar dois anos
no emprego.

Para Marcel Cordeiro, advogado trabalhista e socio do escritério Salusse
Marangoni Advogados, o custo adicional médio de 0,5% sobre folha é
significativo. Para ele, a formalizacdo do empregado ja traz um custo muito alto
no pais.

"Levando-se em consideracdo a contribuicdo previdenciaria e encargos como
férias, adicional, décimo-terceiro e FGTS, o empregador ja tem um custo de
70% da folha", argumenta Cordeiro. Ele lembra que o célculo ndo leva em
consideracao outras despesas, como o0 descanso semanal remunerado.
Cordeiro lembra que a carga sobre a folha ja tende a ser mais pesada em
termos relativos para o setor de servicos. "E é esse segmento que novamente
sera afetado pela mudanca do aviso prévio.

"Para o advogado, o custo devera ser financeiro, por meio do pagamento do
direito de aviso prévio. Ele lembra que o empregado quase sempre prefere
quitar o direito por meio de indenizacao e ndo exigindo os dias de trabalho.
Nem todos, porém, acreditam que o custo adicional as empresas € alto. Para
Amir Khair, especialista em contas publicas, € preciso levar em consideragéo o
aspecto social. Ele lembra que a ideia de estender o aviso prévio ao
trabalhador que dedicou mais tempo a um determinado empregador é
importante por trazer mais seguranca no momento da dispensa sem justa
causa.

De acordo com entendimento da Secretaria de Relagcbes do Trabalho, o
empregado dispensado sem justa causa tem direito a 90 dias de aviso prévio
quando completa 21 anos de casa.

(Fonte: Valor Econdémico, por Marta Watanabe)



